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Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5001507 em 16/05/2017 da Empresa T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA - ME, Nire
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Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 17/222.944-8 e o código de

segurança OTõO Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/05/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Gerai.
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FLAVIO ROBSON TIMBO SILVEIRA, brasileiro, casado em regime cte

comunhão parcial de bens, comerciante, portador da identidade n° 8911002009699, emitida
pela SSP-CE, inscrito no CPF (MF) sob o n° 445.341.083-20, residente e domiciliado na
Rua Prof. Solon Farias, 2000 - casa 1300 - José de Alencar, CEP 60.830-045 - Fortaleza-
Ce, filho de Francisco das Chagas Silveira e Maria Neide Timbó da Silveira, nascido em
São Paulo-SP a 08.11.1971, e;

FERNANDO ROBSON TIMBÓ SILVEIRA, brasileiro, casado em regime de
comunhão parcial de bens, comerciante, portador da CNH n° 00829140414, emitida pelo
DETRAN-CE, inscrito no CPF (MF) sob o n° 461.772.993-34, residente e domiciliado na
Rua Alfeu Aboim, 500 - Apt° 701 - Papicu - CEP 60.175-375 - Fortaleza-Ce, filho de
Francisco das Chagas Silveira e Maria Neide Timbó da Silveira, nascido em São Paulo-SP
a 08.11.1971;

Únicos sócios participantes da sociedade limitada denominada T S COMERCIAL
DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA - ME, empresa estabelecida
Rua Manuel Arruda, 90 — Messejana - CEP: 60.842-090 — Fortaleza-Ceará, inscrita no
CNPJ sob n° 08077211000134 com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do
Estado do Ceará sob n° 23201104830, por despacho de 05.06.2006, resolvem de
acordo, alterar e Consolidar o Contrato Social e o fazem mediante as cláusulas e condições
seguintes;
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CLÁUSULA PRIMEIRA 5
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A sociedade resolve alterar seu Objetivo Social para: Comércio Atacadista de

Medicamentos e Drogas de Uso Humano, Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais
Para Uso Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de Laboratórios, Comércio Atacadista de Próteses
e Artigos de Ortopedia, Comércio Atacadista de Produtos Odontológicos, Comércio
Atacadista de Produtos Saneantes e Domissanitários, Comércio Atacadista Especializado em
Produtos Alimentícios, Representação Comercial de Produtos Farmacêuticos Médico e
Hospitalares, Representação Comercial de instrumentos e materiais odonto-médico-
hospitalares, Consutoria Empresarial em Processos Licitatórios, Consutoria Empresarial no
Ramo de Produtos Farmacêuticos Médico e Hospitalares;
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S|CLÁUSULA SEGUNDA

Sb"í

s*As demais cláusulas do contrato social original e aditivo posteriores, não alteradas
por este instrumento permanecem empleno vigor.

CONSOLIDAÇÃO DOS ATOS CONSTITUTIVOS
Face às modificações avençadas e visando o aprimoramento do texto, é aprovada a
consolidação do contrato social na forma a seguir:
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO I

I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVOSEDURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA

E

o

I

IA Sociedade denomina-se T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E
REPRESENTAÇÃO LTDA - ME, e utiliza o nome de fantasia T S DISTRIBUIDORA,
para uso do estabelecimento;

CLÁUSULA SECUNDA

A sede da Sociedade é Rua Manuel Arruda, 90 - Messejana - CEP: 60.842-090 -
Fortaleza-Ceará;

CLÁUSULA TERCEIRA
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f!A Sociedade não tem filiais, podendo no entanto, estabelecer filiais, agências ou

sucursais em qualquer ponto do território nacional ou do exterior, obedecendo às
disposições legais vigentes;

CLÁUSULA QUARTA
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A Sociedade tem como Objetivo Social Comércio Atacadista de Medicamentos e
Drogas de Uso Humano, Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais Para Uso
Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de Laboratórios, Comércio Atacadista de Próteses e Artigos
de Ortopedia, Comércio Atacadista de Produtos Odontológicos, Comércio Atacadista de
Produtos Saneantes e Domissanitários, Comércio Atacadista Especializado Produtos
Alimentícios, Representação Comercial de Produtos Farmacêuticos Médico e Hospitalares,
Consutoria Empresarial em Processos Licitatórios, Consutoria Empresarial no Ramo de
Produtos Farmacêuticos Médico e Hospitalares;

ra

I

<0 Q

n
u
s §

SI1CLÁUSULA QUINTA
3 :§>
•g g

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado tendo iniciado suas
atividades em 01 de junho de 2006;
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DO CAPITAL SOCIAL
CLÁUSULA SEXTA

£1O Capital Social da empresa é de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), dividido
em 1.000.000 (hum milhão) de quotas com valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, já
totalmente subscrito e integralizado pelos sócios em moeda corrente do país, as seguintes
partes;
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|SÓCIO
FLAVIO ROBSON TIMBO SILVEIRA
FERNANDO ROBSON TIMBÓ SILVEIRA
TOTAL

QUOTA
500.000
500.000

1.000.000

% VALOR EMR$

500.000,00
500.000,00

1.000.000,00

50%
50%
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CLÁUSULA SÉTIMA

A responsabilidade de cada sócio é limitada a sua quota de capital, porém respondem
solidários pela integralização do Capital Social, conforme art. 1.052 da Lei 10.406 de
10.01.2002; §

O
CLÁUSULA OITAVA I

I
As quotas-partes do Capital Social não poderão ser cedidas ou transferidas, no todo ou

em parte, sem o expresso consentimento da Sociedade, cabendo ao sócio a preferência ou
igualdade de preços e condições, caso algum queira ceder as que possui;

I

1
IIDA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA NONA

11A Administração da Sociedade é exercida pelos sócios FLÁVIO ROBSON TIMBÓ
SILVEIRA e FERNANDO ROBSON TIMBÓ SILVEIRA que administrarão a sociedade
com poderes e atribuições de administradores que assinam em conjunto ou separadamente,
administram a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, e usam a
denominação social em todos os atos de interesse da empresa, sendo vedado
negócios de terceiros, em especial: fianças, avais, endossos, e saques de favor;

Parágrafo único: Os sócio Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade empresária, por lei especial,
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § Io, CC/2002);

CLÁUSULA DÉCIMA
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Os sócios, no exercício de suas funções, fazem jus a uma retirada a título de Pró-
labore, decididos a critério da Sociedade;

f-f
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

£I
O presente contrato poderá ser alterado, inclusive, para transformação do tipo

societário, assim como, da ocorrência dos eventos de cisão, fusão ou incorporação com
outras sociedades ou em outras sociedades pela vontade de sócios que representem, no
mínimo, V* (três quartos) das quotas de capital da sociedade, conforme disposto no artigo
1076-IncisosIeIIdaLei 10.406/02;
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1DO EXERCÍCIO SOCIAL, DOS LUCROS PREJUÍZOS E SUA
DISTRIBUIÇÃO
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Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5001507 em 16/05/2017 da Empresa T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA - ME, Nire

23201104830 e protocolo 172229448 - 15/05/2017. Autenticação: 789E42356D625462659FAD6E7D4D8468AACFDA. Lenira Cardoso de Alencar

tária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 17/222.944-8 e o código de

Lenira Cardoso de Alencar Seraine-Secretária-Geral.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano civil, devendo os
lucros ouprejuízos apurados serem distribuídos com os sócios de acordo com suas cotas de
capital social, conforme disposto no artigo 997-Inciso VIIdaLei 10.406/02;

DA LIQUIDAÇÃO,DA RETIRADA OUFALECIMENTO DE SÓCIOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

£

&

I.
1|Em caso de liquidação da Sociedade, seguir-se-á o processo estabelecido emLei;

tl
l§CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

IIO sócio que desejar retirar-se da Sociedade deverá notificar ao outro, por escrito,
com antecedência de 90 dias, sendo-lhe reembolsados bens ou haveres com base no
Balanço específico na data de sua saída; !!i

I!
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA i!

II™ "S
odEm caso de falecimento ou interdição de um dos sócios, a Sociedade não dissolver-

se-á, continuando suas atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível
inexistindo interesse destes, ou do sócio remanescente, deverá ser apurado Balanço
especial, a fim de serem entregues aos herdeiros ourepresentantes legais do de cujus, o que
lhes couber;

Parágrafo Único: o mesmo procedimento deverá ser adotado em outros casos de
dissolução da sociedade;
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DO FORO ã

I3
ICLÁUSULA DÉCIMA SEXTA I
I* o,
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Fica eleito o foro de Fortaleza-CE, para qualquer ação fundada neste contrato.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma)
via destinada a registro eaÿquivamento na Junta Comercial do Estado de Ceará, para que
surta todos osÿefeitos legais.
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Fortaleza — Ceará, 13 de Fevereiro de 2017
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Flavio/ >sen Timbó Silveira Fernando Robson Timbó Silveira
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL j

ESTADO DA PARAÍBA i
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS \

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA CO

JOÃO PESSOA

I
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:CA DE

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
E REPRESENTAÇÃO LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/05/2020 14:10:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO
LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

’Código de Autenticação Digital: 14242205201398714026-1 14242205201398714026-6 S'
"Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b724d8e17ad548c41136901da28aa5b4187da6d34c731335624a60f58c14948b35473491947905006b1c6f37a0
e01dcf4489d0396e6826eb0c1e611d82ca8b215

00.I
5?

Jv
0Fr

ICPPresidência da República
Casa Civil Brasil

Medida Provisória N»2.200-2. —c.

j dè 24de agasto de 2001-

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/14242205201398714026 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

7NÚMERO DE INSCRIÇÃO

08.077.211/0001-34
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/06/2006

NOME EMPRESARIAL

T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA /
TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

T S DISTRIBUIDORA
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

NÚMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R MANUEL ARRUDA 90 100

MUNICÍPIO

FORTALEZA
UFBAIRRO/DISTRITO

BARROSO
CEP

CE60.842-090

ENDEREÇO ELETRÓNICO

LICITACA02@TSDISTRIBUIDORA.COM.BR
TELEFONE

(85) 3487-6200

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

05/06/2006
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/03/2021 às 15:58:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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Prefeitura de
SWtTlK
Jil

Secretaria MunldpaS
*H

das.RnWÈÍS

coiFortaleza \
CoSECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇÿ

\

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão N? 2021/52366

CPF/CNPJ: 08.077.211/0001-34

Nome ou Razão Social: T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA

Endereço: R MANUEL ARRUDA 90 GALPAO BARROSO CEP 60842-090

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 24 de Fevereiro de 2021 (15:05:49)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrónico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 25/05/2021

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Is

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇASÿ- SEFIÿp/

Prefeitura de

Fortaleza
Secretaria Municipal
d9iRns»çô*

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO/

Certidão Na 2021/52366

CPF/CNPJ: 08.077.211/0001-34

Data da Emissão: 24/02/2021

Hora da Emissão: 15:05:49

A Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais acima especificada foi emitida pelo sistema de informações da
Secretaria Municipal das Finanças de Fortaleza e é válida até 24/07/2021.

Certidão com prazo prorrogado conforme Art. I9, inciso II, do decreto No 14.953, de 24 de março de 2021.

Fortaleza, 28 de Abril de 2021 (17:17:14)

DOCUMENTO EMITIDO VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



%internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDeÿcS8F=0807721100029/04/2021

%
(/)

•J
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202104088474

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

065698215

CNPJ / CPF:

08077211000134

RAZÃO SOCIAL:

T S COMERCIAL DEMEDICAMENTOS EREPRESENTAÇÃO LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que

venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada

existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 29/04/2021ÀS 09:34:52
VÁLIDA ATÉ 28/06/2021

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

1/1internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=08077211000134



Consultas Publicas | Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará29/04/2021

W

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS - VALIDAÇÃO

CPF/CNPJ/CGF

08077211000134

Número da Certidão

202104088474 , O CPF (pessoas físicas)

O CNPJ (pessoas jurídicas)

O CGF (contribuintes do

Estado do Ceará)

Pesquisar

Número da

Certidão

Data da

Emissão

Código do

Requerente
Hora

Certidão emitida pela

Procuradoria Geral do Estado

do Ceará - PGE.

202104088474 8077211000134 29/04/2021 09:34:52

CONSULTAS PUBLICAS - VERSÃO - DATA:

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ (HTTPS://WWW.SEFAZ.CE.GOV.BR)

r1

1/1internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/preparar-validacao
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%P»-JSL
R MINISTÉRIO DA FAZENDA
V Secretaria da Receita Federal do Brasil
sL Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 08.077.211/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:07:33 do dia 06/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/05/2021.
Código de controle da certidão: DAC0.42CC.7BB7.AB9B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Confirmação de Autenticidade da Certidão28/04/2021

Serviços Lçgigfação C Ú!ParticipeAcesso à informaçãoBRASIL Ií %\1

Receita Federal j
%\ co

CERTIDÃOA

/

Confirmação de Autenticidade das Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 08.077.211/0001-34

Data da Emissão : 06/11/2020

Hora da Emissão : 15:07:33

Código de Controle da Certidão : DAC0.42CC.7BB7.AB9B y/'
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 06/11/2020, com validade até 05/05/2021.

Página Anterior

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 1/1



Consulta Regularidade do Empregador29/04/2021

Voltar Imprimir

i

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.077.211/0001-34
Razão Socialÿ s COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAçãO LTDA

Endereço: R MANUEL ARRUDA 90 / MESSEJANA / FORTALEZA / CE / 60842-090

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/04/2021 a 22/05/2021

Certificação Número: 2021042301272336580370

Informação obtida em 29/04/2021 13:39:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 08.077.211/0001-34
Razão social: T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA

Data de
Emissão/Leitura

Número do CRFData de Validade

23/04/2021 a 22/05/2021 202104230127233658037023/04/2021

04/04/2021 a 03/05/2021 2021040400565637743455/04/2021

202103160123565915663616/03/2021 a 14/04/202116/03/2021

25/02/2021 a 26/03/2021 202102250131357843881225/02/2021

06/02/2021 a 07/03/2021 202102060145083886802006/02/2021

202101180150433442491018/01/2021 a 16/02/202118/01/2021

30/12/2020 a 28/01/2021 202012300203251822339730/12/2020

11/12/2020 a 09/01/2021 202012110216350481296911/12/2020

202011220531017573929122/11/2020 a 21/12/202022/11/2020

03/11/2020 a 02/12/2020 202011030153587131552403/11/2020

202010150157191852035215/10/2020 a 13/11/202015/10/2020

202009260221127018727226/09/2020 a 25/10/202026/09/2020

202009070241014164703207/09/2020 a 06/10/202007/09/2020

202008190240081063184719/08/2020 a 17/09/202019/08/2020

®/07/2020 202007310207364521686331/07/2020 a 29/08/2020

202007120159143469901812/07/2020 a 10/08/202012/07/2020

202006230250499890045623/06/2020 a 22/07/202023/06/2020

202005220442346789792122/05/2020 a 20/06/202022/05/2020

202004221343597386863622/04/2020 a 21/05/202022/04/2020

202003250238131838745725/03/2020 a 23/04/202025/03/2020

202003060220401583820506/03/2020 a 03/07/202006/03/2020

202002160143355369747916/02/2020 a 16/03/202016/02/2020

202001280242451565487828/01/2020 a 26/02/202028/01/2020

202001090253081246555609/01/2020 a 07/02/202009/01/2020

201912200607258887615020/12/2019 a 18/01/202020/12/2019

201912010405360863582001/12/2019 a 30/12/201901/12/2019

201911120718014846841512/11/2019 a 11/12/201912/11/2019

201910240339039982819224/10/2019 a 22/11/201924/10/2019

201910050319449513269005/10/2019 a 03/11/201905/10/2019

201909160159103327839616/09/2019 a 15/10/201916/09/2019
on-l QHQOQn/í CnQQH/IOCÍQOOoo/no/on'iQ oft/no/on-tooQ/no/orno



Numero douata de validade
Emissão/Leitura

'CL08/08/2019 a 06/09/2019 201908080414092890402608/08/2019 %
201907200407289487057020/07/2019 20/07/2019 a 18/08/2019 co

01/07/2019 a 30/07/2019 201907010305144447806801/07/2019

12/06/2019 a 11/07/2019 201906120402095687052812/06/2019

24/05/2019 a 22/06/2019 201905240343294406186924/05/2019

201905050321247205265005/05/2019 05/05/2019 a 03/06/2019

Resultado da consulta em 29/04/2021 13:39:39

Voltar
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA (MATRIÿ-É"
FILIAIS)

CNPJ: 08.077.211/0001-34
Certidão n°: 33697996/2020
Expedição: 18/12/2020, às 16:41:28

Validade: 15/06/2021
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 08.077.211/0001-34,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

io Públirde execução de acordos firmados perante o Minis

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
c-e“|do

CÊWífKOPAUAOS
smooí nusQUE

OONHRMEI A

AUtEMDCtDADE DESTA
CERTIDÃO DE

RÊ6MAWCADE HSCAl
ÍM:

iílSÍUJi
DOU FÉ.

Dúvidas s sugestões: cndfc@tst. jus.br

1 aERêNaA/COORDENAçfe f
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TSHospitalar
IDISTRIBUIDORA

A
PREFEmjRA DÉ SOBRAL/CE
SECRETARIA MUNICIPALD DE SAÚDE

TS Comercial De Medicamentos E Representação Ltda., CNPJ

08.077.211/0001-34, Sediada Na Rua Manuel Arruda, 90, Messejana- Fortaleza/ CE

fohe/Fax (85) 3048-7303, por intermédio de seu diretor comercial, o Sr. FLAVIO

ROBSON TIMBÓ SILVEIRA, inscrito sob RG: 8911002009699 SSP- CE, e CPF:

445.341.083-20, para fins de prova junto a Prefeitura de Sobral, DECLARA que:

(1) Em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

>ê

(2) Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos
produtos a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta

atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

(3) Que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos, se
responsabilizando pela veracidade dos documentos apresentados, bem como
pela proposta ofertada, tudo de acordo com os prazos e condições
determinados.

(4) Que até a presente data inexistem qualquer fato superveniente impeditivo para

nossa habilitação para participa no presente certame licitatório, assim como,
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores nos
termos do art. 32,§2°, da lei n° 8.666/93;

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

FLAVIO ROBSON 0
l»l:c=BR,o=lCMniiHou=S«reUrlad»

S,LVE,RA;445341<®Íÿÿ=Z'

Fortaleza, 31 de março de 2021.

TIMBO51LVTE1RA.44534108320
Darf»£2021.0331.17:0038-03’00’20 /

FLAVIO ROBSON TIMBÓ SILVEIRA
DIRETOR COMERCIAL
CPF: 445.341.083-20

Mi

Rua Manuel Arruda, 90 - Messejana - Fone: 85 3048.7300 - CEP 60.842-090 - Fortaleza-CE - licitacao@tsdistribuidora.com.br
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INÍCIO TERMOS DE USO FAQ.

RELATÓRIO

v RELATÓRIO 1 - Arquivo de assinatura aprovado, em conformidade com a MP 2.200-

2/2001

Data de verificação

Versão do software

Nome do arquivo

29/04/2021 13:35:30 BRT

2.6.2

DECLRAÇÃO QUE NAO EMPREGA MEN0R.pdf

Assinatura por CN=FLAVIO ROBSON TIMBO SILVEIRA:44534108320,

011=22759531000103, OOPresenciai, OU=AR SOLIMOES CERTIFICADORA, OU=VALID,
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